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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO 
DE TEXTOS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS. 

Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 
ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 

ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em 
parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possível 
usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias 
conclusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 
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Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa estrutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento mais 
direto.

ARTICULAÇÃO DO TEXTO: PRONOMES E EXPRESSÕES REFERENCIAIS, NEXOS, OPERADORES SEQUENCIAIS. 

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

SIGNIFICAÇÃO CONTEXTUAL DE PALAVRAS E EXPRESSÕES. 

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça as 
principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 

<—> esperto
Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam significados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: forte 

<—> fraco
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Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (nu-
meral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, 
porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a 
frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas 
um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam 

um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam 

um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé 
da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de signi-

ficado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, por-

tanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 
Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem 

que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – in-
farto / gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo 

do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que 
ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante 
encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> far-
mácia / franquia <—> sinceridade.

EQUIVALÊNCIA E TRANSFORMAÇÃO DE ESTRUTURAS. 

A equivalência e transformação de estruturas consiste em saber 
mudar uma sentença ou parte dela de modo a que fique gramatical-
mente correta. Um exemplo muito comum em provas de concursos 
é o enunciado trazer uma frase no singular, por exemplo, e pedir 
que o aluno passe a frase para o plural, mantendo o sentido. Outro 

exemplo é o enunciado dar a frase em um tempo verbal, e pedir 
que o aluno a passe para outro tempo. Ou ainda a reescritura de 
trechos, mantendo a correção semântica e sintática.

Paralelismo Sintático e Paralelismo Semântico
O paralelismo sintático é um conceito que trata de um encadea-

mento ou de uma repetição de estruturas sintáticas semelhantes 
(termos ou orações), em uma sequência ou enumeração. Tal con-
ceito está diretamente ligado ao conceito de coordenação. Termos 
coordenados entre si são aqueles que desempenham a mesma fun-
ção sintática dentro do período.

Orações coordenadas são aquelas sintaticamente semelhantes 
e independentes uma da outra. Normalmente há conectivos ligan-
do tais termos ou orações. 

Segundo o gramático Manoel Pinto Ribeiro, neste processo de 
encadeamento de termos ou orações, há elementos gramaticais, 
principalmente conectivos coordenativos, que são utilizados com 
frequência.1

A coerência é um dos pontos importantes nesta temática. 
Desta forma, para que toda interlocução se materialize de forma 
plausível, antes de tudo, as ideias precisam estar dispostas em uma 
sequência lógica, clara e precisa, pois, se por um motivo ou outro 
houver uma quebra desta sequência, o discurso certamente estará 
comprometido. 

Mediante este aspecto, vale dizer que determinados elementos 
revelam sua parcela de contribuição para que tais pressupostos se 
tornem efetivamente concretizados, o que é garantido, muitas ve-
zes, pelo paralelismo sintático e pelo paralelismo semântico.

Esses se caracterizam pelas relações de semelhança que deter-
minadas palavras e expressões apresentam entre si. Tais relações 
de similaridade podem se dar no campo morfológico (quando as 
palavras integram a mesma classe gramatical), no semântico (quan-
do há correspondência de sentido) e no sintático (quando a cons-
trução de frases e orações se apresenta de forma semelhante).

Assim, analisemos um caso no qual podemos constatar a ausên-
cia de paralelismo de ordem morfológica: 

“A tão inesperada decisão é fruto resultante de humilhações, 
mágoas, concepções equivocadas e agressores por parte de colegas 
que almejavam ocupar sua função.”

Constatamos uma nítida ruptura relacionada a fatores de ordem 
gramatical, demarcada pela exposição de um adjetivo (agressores) 
em detrimento ao substantivo “agressões”.

Ausência de Paralelismo de Ordem Semântica
Oberve o exemplo: “Marcela amou-me durante quinze meses e 

onze contos de réis” (Machado de Assis). 
Detectamos que houve uma quebra de sentido com relação à 

ideia expressa pelo tempo, ao associá-lo com a noção de quantida-
de, valor.

Ausência de Paralelismo de Ordem Sintática
Oberve o exemplo: “O respeito às leis de trânsito não represen-

ta segurança somente para o motorista e é para o pedestre.” 
Tal ocorrência manifesta-se por intermédio do uso do conectivo 

“e” em detrimento a outro, que também integra a classe das con-
junções aditivas, representado pela expressão “mas também.” 

Assim, no intento de reformularmos o discurso, obteríamos: “O 
respeito às leis de trânsito não representa segurança somente para 
o motorista, mas também para o pedestre.”

1  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos. Elsevier. 2013.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS EN-
TRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FIC-

TÍCIOS; DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES DAS RE-
LAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS 
RELAÇÕES. COMPREENSÃO E ANÁLISE DA LÓGICA DE 
UMA SITUAÇÃO, UTILIZANDO AS FUNÇÕES INTELEC-

TUAIS: RACIOCÍNIO VERBAL, RACIOCÍNIO MATEMÁTI-
CO, RACIOCÍNIO SEQUENCIAL, ORIENTAÇÃO ESPACIAL 
E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMI-

NAÇÃO DE ELEMENTOS. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas 
matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de 
tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte con-
siste nos seguintes conteúdos:
- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.

- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-
tricos e matriciais.

- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que en-
volvam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de 

habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a 
uma vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou in-
teligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação 
do conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposi-

ções. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual po-
demos atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca 
ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), por-
tanto, não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças 
abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas 
lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais pro-
posições simples. As proposições compostas são designadas pelas 
letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras pro-
posicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que 

podemos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]
V V V V V V V V
V V F F V V V V
V F V V V F F V
V F F F F F F V
F V V V V V F F
F V F F F V F F
F F V V V F V F
F F F F V F V F
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

HARDWARE: DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIAS E PERIFÉRICOS. 

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do 

computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 
software do sistema incluem sistemas operacionais como Windo-
ws, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de fun-
cionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS/ LINUX: 
CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS 

E ATALHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE 
TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS 

E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E 
APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE 

APLICATIVOS. 

WINDOWS 10 
Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.
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No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
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– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 
para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Win-
dows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

LINUX
O Linux não é um ambiente gráfico como o Windows, mas po-

demos carregar um pacote para torná-lo gráfico assumindo assim 
uma interface semelhante ao Windows. Neste caso vamos carregar 
o pacote Gnome no Linux. Além disso estaremos também usando a 
distribuição Linux Ubuntu para demonstração, pois sabemos que o 
Linux possui várias distribuições para uso.
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ATUALIDADES 

MATÉRIAS RELACIONADAS A FATOS POLÍTICOS, 
ECONÔMICOS, FINANCEIROS, SOCIAIS, 

ADMINISTRATIVOS, CULTURAIS, ARTÍSTICOS, 
CIENTÍFICOS E JURÍDICOS OCORRIDOS NO BRASIL, 

VEICULADOS NOS ÚLTIMOS 06 (SEIS) MESES 
ANTERIORES À DATA DA REALIZAÇÃO DA PROVA, EM 

MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA COMO JORNAIS, 
RÁDIOS, INTERNET E TELEVISÃO.

A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-
dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 

através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula pre-
parado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com 
o material disponibilizado online, você poderá conferir e checar os 
fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunicação vir-
tuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e 
a veracidade das informações um caminho certeiro.

ANOTAÇÕES
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, NATUREZA, FINS E 

PRINCÍPIOS

Estado 
Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de direi-
tos, que possui como elementos: o povo, o território e a soberania. 
Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2010, p. 13), 
“Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada pelos ele-
mentos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir di-
reitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica própria, 
tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os cidadãos, 
quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que com-
põem o Estado:

POVO: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo Es-
tado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, da 
Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula juri-
dicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, dife-
rentemente da população, que tem sentido demográfico e quanti-
tativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem sob sua 
jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer tipos de 
vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico estabe-
lecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o con-
junto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme já foi 
explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 dispondo 
que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio de repre-
sentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

TERRITÓRIO: pode ser conceituado como a área na qual o Esta-
do exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica de um 
determinado Estado, seu elemento constitutivo, base delimitada de 
autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir o grupo so-
cial, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia do poder 
e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, podem 
ser naturais ou convencionais. O território como elemento do Estado, 
possui duas funções, sendo uma negativa limitante de fronteiras com 
a competência da autoridade política, e outra positiva, que fornece 
ao Estado a base correta de recursos materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o terri-
tório é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta for-
ma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a serviço 
do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e exclusivo, 
desde que estejam presentes as características essenciais das rela-
ções de domínio. O território é formado pelo solo, subsolo, espaço 
aéreo, águas territoriais e plataforma continental, prolongamento 
do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa Nacio-
nal, órgão de consulta do presidente da República, competência 
para “propor os critérios e condições de utilização de áreas indis-
pensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu 
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas 
com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qual-
quer tipo”. (Artigo 91, §1º, III,CFB/88). 

Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção 
territorial e suas projeções adquiram significado político e jurídico, 
é preciso considerá-las como um local de assentamento do grupo 
humano que integra o Estado, como campo de ação do poder polí-
tico e como âmbito de validade das normas jurídicas.

SOBERANIA: Trata-se do poder do Estado de se auto adminis-
trar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de regular o 
seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, bem como 
as funções econômicas e sociais do povo que o integra. Por meio 
desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu território, sem 
estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou dependência de 
outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.
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Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos pa-
râmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento essencial 
e fundamental à existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à sua 
participação no exercício do poder, o direito sempre tende a preser-
var a vontade coletiva de seu povo, através de seu ordenamento, a 
soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o termo designa 
igualmente o fenômeno político de decisão, de deliberação, sendo 
incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização do po-
der, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse diapasão, 
a soberania ganha particular interesse junto ao Direito Constitu-
cional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em discussão, 
procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus limites, 
entrando em voga o poder constituinte originário, o poder cons-
tituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do povo 
como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática está 
entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em deter-
minado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que normal-
mente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, são 
divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e pluralis-
mo político são os que mais são aceitos como princípios do Estado. 
No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valores sociais 
do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes constituem as 
finalidades que o Estado busca alcançar. Já os conceitos de sobera-
nia, cidadania e pluralismo político, podem ser plenamente relacio-
nados com o sentido de organização do Estado sob forma política, 
e, os conceitos de dignidade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa, implicam na ideia do alcance de 
objetivos morais e éticos.

Governo 
Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa públi-

ca com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da ordem 
jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o fede-
ralismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como “a 
atividade política organizada do Estado, possuindo ampla discricio-
nariedade, sob responsabilidade constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a afir-
mação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessida-
des coletivas. O Governo pratica uma função política que implica 
uma atividade de ordem mediata e superior com referência à dire-
ção soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins 
da ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções 
e buscando sempre a unidade da soberania estatal.

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade que 

o Estado pratica sob regime público, para a realização dos interesses co-
letivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e estri-
to, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como “a ativida-
de concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob regime jurídico to-
tal ou parcialmente público, para a consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a Adminis-
tração Pública é subdividida em órgãos governamentais e órgãos admi-
nistrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, sendo ainda sub-
dividida pela sua função política e administrativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.
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Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e ser-
viço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do de-
senvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de utilida-
de ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrati-
va. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 
em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Admi-
nistração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satis-
fazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime 
jurídico e com predominância pública. O serviço público também 
regula a atividade permanente de edição de atos normativos e con-
cretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementati-
va de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de 
governo e desempenhar a função administrativa em favor do in-
teresse público, dentre outros atributos essenciais ao bom anda-
mento da Administração Pública como um todo com o incentivo das 
atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse 
público.

A Administração Pública também possui elementos que a com-
põe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais aco-

pladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato da 
coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas na-
ções estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos inter-
nacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da adminis-
tração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Estados, Dis-
trito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas (art. 
41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas jurídi-
cas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 do CC, 
pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar ao con-
sórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpre-
tes do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato 
de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da or-
dem jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada 
pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são amplamen-
te responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâmetros 
legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato de tute-
la dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, 
os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais 
observadas em matérias específicas ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e in-
tegrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais 
prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses pri-
vados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no cam-
po de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de aprovação 
em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração públi-

ca direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a 
memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa memori-
zação, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica “LIM-
PE”. Observe o quadro abaixo:
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E DIREITOS HUMANOS 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º AO 4º DA 
CRFB/88)

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ARTS. 5º 
AO 11 DA CRFB/88)

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.
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Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma relação 
jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma situação 

fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;
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d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsa-
bilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à se-
gurança da sociedade e do Estado;   (Regulamento)  (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;
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NOÇÕES DE DIREITO PENAL E 
PROCESSO PENAL

DOS CRIMES (ARTS. 13 AO 25 DO CÓDIGO PENAL)

— Posição do crime dentro do Sistema Penal
Infração Penal é uma espécie de ato ilícito, podendo ser crime 

ou contravenção penal – sistema dicotômico.
O crime (delito) é uma espécie de infração penal, mais grave 

que a contravenção penal, por isso que recebe penas mais graves.

Conceitos de Crime
– Observação inicial: não existe apenas um conceito, mas sim 

três conceitos para o crime, todos utilizados:
– Conceito Formal: crime é aquilo que está tipificado em lei 

como crime.
– Conceito Material: não basta que o ato esteja previsto na lei 

como crime, é necessário que a conduta criminalizada seja capaz de 
ofender um bem jurídico relevante de forma significativa.

– Conceito Analítico (análise dogmática): crime é o fato típico 
+ ilícito (antijurídico) + culpabilidade – teoria tripartida do crime 
(adotada no Brasil).

a. Alguns doutrinadores entendem que o Brasil adota a teoria 
bipartida, na qual crime seria fato típico e ilícito, sem a exigência 
do elemento culpabilidade, porém é um entendimento minoritário.

— Fato Típico (Conduta) – Conceito e Elementos

Observação Inicial
O fato típico possui seus próprios elementos, são eles:
I – Conduta; 
II – Resultado; a
III – Nexo de causalidade; e 
IV – Tipicidade.

Conduta
De acordo com a teoria finalista, conduta seria a ação ou 

omissão, sendo ela culposa ou dolosa. Ou seja, seria a combinação 
de um ação ou omissão + elemento subjetivo culpa ou dolo. A 
conduta, portanto, possui um elemento físico um elemento 
subjetivo (volitivo).

a. Antes da teoria finalista, o Brasil adotava a teoria causalista, 
na qual a conduta seria apenas a ação ou omissão, independente 
da culpa ou dolo (que seriam analisados posteriormente, na análise 
da culpabilidade).

– Ainda dentro da conduta, um crime praticado mediante uma 
ação é chamado de crime comissivo (ex.: atirar em alguém), ao 
passo que um crime mediante uma omissão é chamado de crime 
omissivo (ex.: omissão de socorro), o último se dividindo em crimes 
omissivos próprios (puros) e crimes omissivos impróprios (impuros).

a. Crime omissivo próprio: o agente descumpre o que a norma 
mandamental determina (v. Art. 135). Não importa se sua omissão 
gerou ou não um dano, ele responde pelo simples descumprimento 
da norma que exigia sua intervenção.

b. Crime omissivo impróprio: o agente tinha o dever legal de 
agir para evitar a ocorrência do resultado. O agente não responde 
por um tipo penal específico, mas sim pela conduta resultante 
de sua omissão (ex.: mãe não evita que a filha seja estuprada, 
ela responderá pelo crime de estupro mediante sua omissão 
imprópria).

Resultado
O resultado pode ser de ordem jurídica ou naturalística:
a. Resultado jurídico: ofensa ao bem jurídico tutelado pela 

norma penal (ex.: probidade administrativa em crimes praticados 
por funcionários públicos) – todo crime possui um resultado 
jurídico.

b. Resultado naturalístico: modificação provocada no mundo 
exterior pelo agente.

– Existem crimes que exigem o resultado naturalístico 
para serem consumados, que são denominados materiais (ex.: 
homicídio), ao passo que há crimes que, embora preveem, não 
exigem o resultado naturalístico, que são denominados formais 
(ex.: corrupção passiva).

– Crimes de conduta: a mera prática da conduta já configura 
crime ≠ diferente de crime formal pois ele não prevê um resultado 
naturalístico (ex.: invasão de domicílio).

Nexo de Causalidade
Elo que une a conduta e o resultado.
Teoria da equivalência dos antecedentes causais ("conditio 

sine qua non"): considera-se causa a ação ou omissão sem o qual o 
resultado não teria ocorrido, ou melhor, não teria ocorrido daquele 
forma, é a regra geral adotada no Brasil (Art. 13).

Para descobrir se a ação ou omissão foi necessária para o 
resultado, é preciso utilizar o "método hipotético de eliminação 
de Thyrén", um exercício mental consistente na retirada da 
conduta do processo causal – se o crime teria ocorrido mesmo sem 
a presença da conduta, ela não é a causa do resultado, porém se 
o crime não teria ocorrido ou não teria ocorrido da mesma forma, 
então a conduta é a causa do resultado.
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a. No método de Thyrén, para evitar a regressão infinita (a 
culpa seria sempre dos indivíduos que procriaram e geraram o 
infrator), utiliza-se um filtro subjetivo, consistente na culpa ou no 
dolo. Não basta que a conduta tenha contribuído para o resultado, 
necessário que o agente tenha praticado a conduta com dolo ou 
culpa.

O Código Penal também adota, em caráter excepcional, a 
teoria da causalidade adequada (Art. 13, §1º), na qual a causa do 
delito deve corresponder à causa eficiente ou específica do delito.

Esta teoria foi adotada para solucionar o problema da causa 
superveniente relativamente independente, que por si só gera 
o resultado. É uma hipótese na qual uma causa que acontece 
após a conduta do agente que, embora seja decorrente dos atos 
do agente, por si só gera o resultado, ex.: X, desejando matar Y, 
dispara vários tiros. Y leva 5 tiros e cai no chão agonizando. X se 
dá por satisfeito e vai embora. Os vizinhos do Y ouvem os tiros e 
chamam uma ambulância, que buscam Y (ainda vivo). Porém, no 
caminho para o hospital, a ambulância é atingida por outro carro 
e Y morre em razão dos ferimentos da colisão. Y não morreu 
por causa dos tiros disparados do X e X também não planejou o 
acidente de trânsito, logo X responderá apenas por tentativa de 
homicídio, pois embora sua conduta tenha relação com a causa 
superveniente (Y não estaria na ambulância se não fosse pelo X), 
ela não foi a conduta eficiente do caso concreto. 

Embora o Código Penal não adote a teoria da imputação 
objetiva, a doutrina entende que ela pode ser utilizada. Mas o que 
diz essa teoria? Além do nexo causal entre a conduta e o resultado, 
é necessário que haja um nexo normativo entre a conduta e 
o resultado, isto é, o agente precisa agir com intuito de criar ou 
aumentar um risco proibido pelo direito.

a. Ex.: X, percebendo que Y ia ser atropelado por um carro 
desgovernado, empurra Y para fora do caminho do veículo, porém 
ao fazer isso ele acaba jogando Y para o chão e causando lesão 
corporal. A conduta de X foi a causa que gerou lesão corporal em 
Y, porém a intenção de X foi salvar a vida de Y (proteger um bem 
maior), ele não cometeu um crime.

b. Nesta teoria, para que haja nexo, é necessária a presença da:
I – criação ou aumento de um risco; 
II – risco proibido pelo direito; e 
III – risco realizado ou criado no resultado (ex.: X toca fogo em 

um carro e Y, por vontade própria, entra no carro em chamas e 
falece). 

Nexo de Causalidade em Crimes Omissivos:
a. Se for um crime omissivo próprio (puros), utiliza-se a teoria 

normativa, na qual ocorre a análise da conduta frente ao previsto 
na norma → se o agente descumprir o previsto na norma, ele já 
responde pelo crime.

b. Se for um crime omissivo impróprio (impuro), utiliza-se a 
teoria naturalístico normativa, se analisa o nexo de evitação – o 
agente não responde por ter dado a causa, no ponto de vista físico, 
mas sim porque ele tinha o dever de agir para evitar o resultado e 
não agiu.

Tipicidade
Tipicidade Formal: ocorre quando há adequação perfeita 

entre o fato e o tipo, ou seja, existe uma adequação entre aquilo 
que acontece e o que é criminalizado na norma.

a. A adequação pode ser direta/imediata, na qual basta 
a simples subsunção do fato ao tipo, ou indireta/mediata, na 
qual a conduta do agente não corresponde ao que prevê o tipo 
penal, cabendo ao aplicador utilizar uma norma de extensão para 
identificar a tipicidade soterrada, ex.: homicídio tentado (Art. 121 
c/c Art. 14, II).

Tipicidade Material: ofensa relevante ao bem jurídico tutelado 
e relevante para a sociedade, isto é, para que possamos ter um fato 
típico, é necessário que, além da tipicidade formal, haja uma ofensa 
relevante ao bem jurídico tutelado, ex.: não teremos tipicidade 
material quando estivermos diante do princípio da insignificância.

a. Teoria da Adequação Social: uma conduta, mesmo se 
formalmente típica, não será materialmente típica quando ela não 
ofender mais o sentimento social necessário para a criminalização 
de uma conduta (ex.: furar a orelha de uma criança para colocar 
brinco) – esta teoria não é muito utilizada na jurisprudência mas 
encontra forte apoio doutrinário.

Causas de Exclusão do Fato Típico
Observação inicial: estaremos diante de exclusão do fato típico 

quando um de seus elementos não estiver presente.
Atos Reflexos: inexiste conduta, pois não há o elemento 

subjetivo (culpa ou dolo), ex.: um paciente, ao reagir a um teste do 
tendão patelar, sem querer chuta e lesiona o médico.

Sonambulismo: um agente sonâmbulo não tem controle sobre 
sua ação ou omissão, ou seja, temos a exteriorização física do ato, 
sem que haja dolo ou culpa.

Coação FÍSICA Irresistível: o agente pratica a conduta no ponto 
de vista natural, porém não há culpa ou dolo por sua parte, ex.: X é 
gerente de uma agência bancária. Por ser o gerente, apenas as suas 
impressões digitais abrem o cofre. Um grupo de bandidos assaltam 
a agência, seguram o X e colocam a força suas impressões digitais 
no cofre. X de fato abriu o cofre, porém foi mediante força física e 
não por sua vontade, logo não há conduta penal relevante.

a. Coação física irresistível ≠ coação MORAL irresistível: 
a coação moral irresistível não afasta o fato típico, mas sim a 
culpabilidade, pois o agente pratica um fato típico relevante, 
porém inexiste exigibilidade de conduta diversa, isto é, o agente 
não tinha outra conduta a não ser a do fato típico, e qualquer um 
teria feito o mesmo, ex.: X, que é gerente de uma agência, recebe 
um Whatsapp de bandidos com uma imagem de sua filha, na 
mensagem os bandidos informam que matarão sua filha, caso ele 
não deixe o cofre aberto.

Insignificância/Adequação Social: prevê que a conduta deve 
ser capaz de afrontar o sentimento social de justiça, caso a conduta 
não cause na população esse sentimento, ela seria aceita e não 
poderia ensejar uma reprimenda penal.

Erro de Tipo Inevitável/Escusável/Desculpável (Art. 20): 
exclui o dolo e a culpa, ex.: X, que não deseja subtrair o celular 
de ninguém, sem querer pega um celular em um restaurante, 
acreditando ser seu. X cometeu um furto, porém ele incorreu um 
erro, pois ele acreditava que o celular de terceiro – que de fato era 
da mesma marca e modelo – era seu.
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a. Mas não dava para X ter ligado a tela? Se você acredita que 
era possível evitar o dolo, aí X responderia por furto apenas na 
modalidade culpa, porém como não existe furto culposo, ele não 
responderá por crime algum.

Outras “Espécies” de Crimes
Quanto à ofensa ao bem jurídico:
a. Crimes de dano/lesão: necessário que haja uma efetiva 

lesão ao bem jurídico para que o crime se verifique, ex.: homicídio.
b. Crimes de perigo: não se exige a lesão, bastando que haja 

um risco de lesão ao bem jurídico, seja lesão concreta (a lei penal 
exige que a situação de risco ao bem jurídico seja comprovada, ex.: 
crime de incêndio) ou lesão abstrata (basta que o agente pratique 
a conduta que a situação de risco ao bem jurídico é presumido, ex.: 
dirigir sobre influência de álcool).

Quanto à natureza da conduta:
a. Crimes comissivos: crime que exige que o agente pratique 

um ato que resulte na lesão ao bem jurídico tutelado.
b. Crimes omissivos: crime que o agente se abstenha de 

praticar o ato que teria evitado lesão ao bem jurídico tutelado. 
Quanto ao resultado naturalístico: exigência ou não do 

resultado naturalístico para consumação do delito:
a. Crimes materiais: exige a ocorrência do resultado 

naturalístico para consumação.
b. Crimes formais: basta que o agente pratique a conduta 

para que haja consumação, independente da ocorrência ou não do 
resultado naturalístico.

c. Crimes de mera conduta: o tipo penal sequer prevê um 
resultado naturalístico que pode advir da conduta, bastando que o 
agente pratique a conduta.

Quanto ao fracionamento da conduta:
a. Crimes plurissubsistentes: possível o fracionamento da 

conduta, pois não há uma execução contínua → possível ver “o 
caminho do crime”.

b. Crimes unissubsistentes: crimes em que o fracionamento é 
impossível, tanto que não há como falar em crime tentado, isto é, 
ou o crime é consumado ou não, sem sem falar em tentativa (ex.: 
omissão de socorro).

— Fato Típico Doloso e Fato Típico Culposo

Fato Típico Doloso (Art. 18, I)
– Conceito: há dolo quando o agente quis o resultado ou 

assumiu o risco de produzi-lo.
– Dolo natural (adotada no Brasil) é a consciência + vontade: 

não importa se o agente sabia que a conduta era prevista na norma 
penal como ilícita, mas sim se ele tinha consciência de todos os 
elementos e vontade de praticar a conduta e obter um resultado.

– Dolo normativo: além da consciência e vontade, o dolo 
também deve ter a consciência da ilicitude da conduta – era 
adotado quando o código penal utilizava a teoria causalista, porém 
agora a culpabilidade é elemento do crime (v. teoria finalista), o 
dolo é natural.

– Espécies de dolo:
I – dolo direto; 
II – dolo indireto; 
III – dolo específico; e 
IV – dolo geral.

Dolo Direto
Dolo direto de 1° grau: o agente quer o resultado como fim 

último de seu agir.
Dolo direito de 2° grau: o agente quer o resultado como 

consequência necessária de seu agir – o resultado que acontece não 
é o fim último da conduta do agente, porém é uma consequência 
visualizada como necessário para seu agir.

a. Exemplo.: X coloca uma bomba dentro de um avião com 
a intenção de matar um único passageiro, o Y. A bomba explode 
durante o vôo e todos a bordo, incluindo Y, morrem → X queria 
matar apenas Y (conduta final), porém ele tinha consciência de que 
sua bomba acabaria matando os demais passageiros e tripulantes. 
Logo, ele responderá por dolo direto de 1° grau, no caso de Y e dolo 
direito de 2° grau no caso das demais vítimas.

Dolo Indireto
a. Dolo indireto eventual: o agente visualiza a possibilidade 

de ocorrência do resultado e, mesmo assim, age sem se importar 
com a ocorrência do resultado.

Exemplo: X, desejando matar Y, compra um fuzil e segue Y até 
um Shopping Center lotado, onde ele decide “vou atirar Y até matá-
lo e não me importo com a vida das outras pessoas” e começa a 
disparar o fuzil, matando Y e outros três indivíduos. com relação 
a Y, X responderá dolo direto, ao passo que em relação as outras 
vítimas, responderá por dolo eventual. 

b. Dolo eventual ≠ dolo de 2° grau: no dolo de 2° grau o 
agente sabe no que sua conduta resultará e mesmo assim aceita 
(consequência necessária), ao passo que no dolo eventual o agente 
não sabe se sua conduta pode resultar em outras partes.

c. Dolo indireto alternativo: o agente pratica uma conduta que 
tem aptidão para provocar mais de um resultado lesivo à vítima, 
sendo que tanto faz qual o resultado final. Ex.: X atira uma pedra 
em direção ao Y com intenção de atingi-lo, sem se importar se o 
objeto lançado resulte na morte ou em uma lesão à Y.

Dolo Específico (“especial fim de agir”)
O agente não quer somente praticar a conduta típica, mas 

realiza por alguma razão especial, com alguma finalidade específica. 
Ex.: crime de injúria, no qual o agente deve praticar a conduta com 
o intuito de ofender a honra subjetiva da vítima.

Elemento subjetivo acidental (nem sempre estará presente).

Dolo Geral por Erro Sucessivo (“Aberratio Causae”)
O agente pratica mais de uma conduta dolosa e, posteriormente, 

acreditando que já obteve o resultado, pratica uma segunda 
conduta, que acaba gerando o resultado.

Exemplo: X dispara várias vezes contra Y com a intenção de 
matá-lo. Acreditando que obteve o resultado desejado, uma vez 
que Y está estirado no chão com o corpo repleto de furos de balas, 
ele coloca o corpo de Y dentro de um saco plástico e o joga em 
um rio. Posteriormente, encontra-se o corpo de Y e, na autópsia, 
descobre-se que ele morreu em decorrência da queda da ponte, e 
não dos tiros disparados por X.

a. Analisando o exemplo, X responderia por tentativa de 
homicídio com relação ao tiro e por homicídio culposo por conta da 
ponte (pois ele não sabia que Y estava vivo), porém, como X sempre 
teve o dolo de matar de Y, pouco importa qual foi a conduta 
que resultou diretamente na morte, ou seja, ele responderá por 
homicídio doloso consumado.
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LEGISLAÇÃO GERAL 

LEI Nº 11.343/2006 (LEI DE DROGAS)

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 
Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção 
e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece 
normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilíci-
to de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICAFaço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 
drogas; estabelece normas para repressão à produção não autoriza-
da e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como dro-
gas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, 
assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas pe-
riodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as dro-
gas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de 
vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas 
drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Uni-
das, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas 
de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e 
a colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclusiva-
mente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo prede-
terminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supra-
mencionadas.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 

DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar 
e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.

§1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, 
regras, critérios e recursos materiais e humanos que envolvem as 
políticas, planos, programas, ações e projetos sobre drogas, incluin-

do-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas Públicas sobre Dro-
gas dos Estados, Distrito Federal e Municípios.(Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS.
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOSDO SISTEMA NACIONAL 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, es-

pecialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais 

existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do 

povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção para o 
uso indevido de drogas e outros comportamentos correlacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação 
social, para o estabelecimento dos fundamentos e estratégias do 
Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Esta-
do e Sociedade, reconhecendo a importância da participação social 
nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores corre-
lacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção não 
autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não auto-
rizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça 
a interdependência e a natureza complementar das atividades de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e 
do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e 
ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar 
social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Con-
selho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para o 
uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comportamentos 
correlacionados;
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II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do Poder 
Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração e 
a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.

CAPÍTULO II
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS

SEÇÃO I
 (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS SOBRE DROGAS

Art. 6º(VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação central e 

a execução descentralizada das atividades realizadas em seu âmbi-
to, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se constitui 
matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º(VETADO)

SEÇÃO II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º-A. Compete à União:(Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional sobre 
Drogas;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em par-
ceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade;(Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 

do Sisnad e suas normas de referência;(Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, prioridades, 
indicadores e definir formas de financiamento e gestão das políticas 
sobre drogas;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO);(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO);(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;(Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a exe-
cução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações dos in-
tegrantes do Sisnad;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas;(In-
cluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre repasses 
de recursos para financiamento das políticas sobre drogas;(Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII - sistematizar e divulgar os dados estatísticos nacionais de 
prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e econômica 
e repressão ao tráfico ilícito de drogas;(Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

XIII - adotar medidas de enfretamento aos crimes transfrontei-
riços; e(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XIV - estabelecer uma política nacional de controle de frontei-
ras, visando a coibir o ingresso de drogas no País.(Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-B. (VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º-C.(VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II-A
 (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

SEÇÃO I
 (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
DO PLANO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-D. São objetivos do Plano Nacional de Políticas sobre 
Drogas, dentre outros:(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - promover a interdisciplinaridade e integração dos progra-
mas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas e 
privadas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência social, 
previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visando à 
prevenção do uso de drogas, atenção e reinserção social dos usu-
ários ou dependentes de drogas;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

II - viabilizar a ampla participação social na formulação, imple-
mentação e avaliação das políticas sobre drogas;(Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - priorizar programas, ações, atividades e projetos articula-
dos com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com 
a família para a prevenção do uso de drogas;(Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IV - ampliar as alternativas de inserção social e econômica do 
usuário ou dependente de drogas, promovendo programas que 
priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profissio-
nal;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - promover o acesso do usuário ou dependente de drogas 
a todos os serviços públicos;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - estabelecer diretrizes para garantir a efetividade dos pro-
gramas, ações e projetos das políticas sobre drogas;(Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

VII - fomentar a criação de serviço de atendimento telefônico 
com orientações e informações para apoio aos usuários ou depen-
dentes de drogas;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - articular programas, ações e projetos de incentivo ao em-
prego, renda e capacitação para o trabalho, com objetivo de pro-
mover a inserção profissional da pessoa que haja cumprido o plano 
individual de atendimento nas fases de tratamento ou acolhimen-
to;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IX - promover formas coletivas de organização para o trabalho, 
redes de economia solidária e o cooperativismo, como forma de 
promover autonomia ao usuário ou dependente de drogas egresso 
de tratamento ou acolhimento, observando-se as especificidades 
regionais;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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X - propor a formulação de políticas públicas que conduzam à 
efetivação das diretrizes e princípios previstos no art. 22;(Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - articular as instâncias de saúde, assistência social e de jus-
tiça no enfrentamento ao abuso de drogas; e(Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

XII - promover estudos e avaliação dos resultados das políticas 
sobre drogas.(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§1º O plano de que trata ocaputterá duração de 5 (cinco) anos 
a contar de sua aprovação.

§2º O poder público deverá dar a mais ampla divulgação ao 
conteúdo do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas.

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-E. Os conselhos de políticas sobre drogas, constituídos 
por Estados, Distrito Federal e Municípios, terão os seguintes obje-
tivos:(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - auxiliar na elaboração de políticas sobre drogas;(Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - colaborar com os órgãos governamentais no planejamento 
e na execução das políticas sobre drogas, visando à efetividade das 
políticas sobre drogas;(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - propor a celebração de instrumentos de cooperação, vi-
sando à elaboração de programas, ações, atividades e projetos 
voltados à prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e 
econômica e repressão ao tráfico ilícito de drogas;(Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

IV - promover a realização de estudos, com o objetivo de sub-
sidiar o planejamento das políticas sobre drogas;(Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - propor políticas públicas que permitam a integração e a par-
ticipação do usuário ou dependente de drogas no processo social, 
econômico, político e cultural no respectivo ente federado; e(Inclu-
ído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas so-
bre drogas em consonância com o Sisnad e com os respectivos pla-
nos.(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
 (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DOS MEMBROS DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DRO-
GAS

Art. 8º-F. (VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
(VETADO)
Art. 9º(VETADO)
Art. 10.(VETADO)
Art. 11.(VETADO)
Art. 12.(VETADO)
Art. 13.(VETADO)
Art. 14.(VETADO)

CAPÍTULO IV
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS 
SOBRE DROGAS

Art. 15.(VETADO)
Art. 16. As instituições com atuação nas áreas da atenção à saú-

de e da assistência social que atendam usuários ou dependentes 
de drogas devem comunicar ao órgão competente do respectivo 
sistema municipal de saúde os casos atendidos e os óbitos ocorri-
dos, preservando a identidade das pessoas, conforme orientações 
emanadas da União.

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao tráfico 
ilícito de drogas integrarão sistema de informações do Poder Exe-
cutivo.

TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, ATEN-

ÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS E DEPENDENTES DE 
DROGAS

CAPÍTULO I
DA PREVENÇÃO

SEÇÃO I
 (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DAS DIRETRIZES

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redu-
ção dos fatores de vulnerabilidade e risco e para a promoção e o 
fortalecimento dos fatores de proteção.

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de 
interferência na qualidade de vida do indivíduo e na sua relação 
com a comunidade à qual pertence;

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação cien-
tífica como forma de orientar as ações dos serviços públicos comu-
nitários e privados e de evitar preconceitos e estigmatização das 
pessoas e dos serviços que as atendam;

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade indi-
vidual em relação ao uso indevido de drogas;

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colabora-
ção mútua com as instituições do setor privado e com os diversos 
segmentos sociais, incluindo usuários e dependentes de drogas e 
respectivos familiares, por meio do estabelecimento de parcerias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequa-
das às especificidades socioculturais das diversas populações, bem 
como das diferentes drogas utilizadas;

VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” 
e da redução de riscos como resultados desejáveis das atividades 
de natureza preventiva, quando da definição dos objetivos a serem 
alcançados;

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulnerá-
veis da população, levando em consideração as suas necessidades 
específicas;
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LEIS MUNICIPAIS: LEI MUNICIPAL N° 2.360/01 
(ESTATUTO DO SERVIDORES PÚBLICOS)

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

DECRETA:

Art. 1º O Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ser-
ra passa a vigorar com a seguinte redação:

“ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SERRA”.

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Estatuto institui o regime jurídico dos servidores 
públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Mu-
nicípio de Serra.

Art. 2º Para os efeitos deste Estatuto, servidor é a pessoa legal-
mente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo Público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

§1º Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos es-
trangeiros, na forma da lei, com denominação própria e vencimen-
to pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo 
ou em comissão, devendo ser instituídos por lei.

§2º A admissão de servidores do Quadro Efetivo do Município 
será feita por concurso publico, de acordo com a natureza e a com-
plexidade do cargo ou emprego, podendo ser realizado em duas 
etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo 
plano de carreira, condicionada a inscrição do candidato ao pa-
gamento do valor fixado em edital, quando indispensável ao seu 
custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 
previstas.

Art. 4º Os vencimentos dos cargos públicos obedecerão a pa-
drões fixados em Lei.

§1º É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público.

§2º Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores.

Art. 5º Os cargos públicos são considerados de carreira ou iso-
lados.

§1º São de carreira, os que integram em classes e correspon-
dam a profissão ou atividade com denominação própria.

§2º São isolados os que não se podem integrar em classe e cor-
respondam a função específica.

§3º Os cargos de carreira são de provimento efetivo e os iso-
lados podem ser de provimento efetivo e em comissão, segundo o 
que for determinado por lei.

Art. 6º Classe é o agrupamento de cargos que, por lei, tenham 
idêntica denominação, o mesmo conjunto de atribuições e respon-
sabilidades e o mesmo padrão de vencimento.

§1º As atribuições e responsabilidades pertinentes a cada 
classe serão descritas em regulamento, incluindo, entre outras, as 
seguintes indicações: denominação, código, descrição sintética, 
exemplos típicos de tarefas, qualificação mínima para o exercício do 
cargo e, se for o caso, requisito legal ou especial.

§2º Respeitada essa regulamentação, aos servidores da mes-
ma carreira podem ser cometidas as atribuições de suas diferentes 
classes.

§3º É vedado atribuir ao servidor encargos ou serviços diversos 
dos de sua carreira ou cargo, ressalvadas as comissões legais e de-
signações especiais de atribuição do Prefeito.

Art. 7º Quadro é o conjunto de carreiras e cargos isolados.
Art. 8º Não haverá equivalência entre as diferentes carreiras 

quanto às suas atribuições funcionais.
Art. 9º As disposições do presente Estatuto aplicam-se aos ser-

vidores da Câmara Municipal, observadas as normas constitucio-
nais.

§1º Todos os atos de competência do Prefeito serão exercidos 
privativamente pelo Presidente da Câmara, quando se tratar de ser-
vidores do Legislativo.

§2º Os vencimentos dos cargos da Câmara Municipal não po-
derão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo, para os cargos 
de atribuições iguais ou assemelhadas.

§3º Respeitando o disposto neste artigo, é vedada vinculação 
ou equiparação de qualquer natureza, para o efeito de remunera-
ção do pessoal do serviço público municipal.

§4º Aplicam-se no que couber, aos servidores da Câmara Mu-
nicipal, o sistema de classificação dos níveis de vencimento dos car-
gos do Executivo Municipal.

TÍTULO  II
DO PROVIMENTO, POSSE, EXERCÍCIO E VACÂNCIA DOS CAR-

GOS PÚBLICOS

Art. 10 Compete ao Prefeito prover os cargos públicos munici-
pais, quando tratar-se de servidores do Executivo.

Art. 11 Os Cargos Municipais serão providos por:
I - nomeação;
II - promoção;
III - reintegração;
IV - reversão;
V - aproveitamento;
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VI - readaptação;
VII - recondução.
Art. 12 Só poderá ser investido em cargo público municipal 

quem satisfizer os seguintes requisitos:
I - tiver nacionalidade brasileira e aos estrangeiros, guardadas 

as limitações legais;
II - comprovar ter completado 18 (dezoito) anos de idade;
III - estiver em gozo dos direitos políticos;
IV - comprovar quitação com as obrigações militares e eleito-

rais;
V - possuir aptidão física e mental para o exercício da função, 

atestado por inspeção médica oficial;
VI - tiver habilitado previamente em concurso, ressalvadas as 

exceções previstas em lei;
VII - apresentar atestado de antecedentes criminais;
VIII - preencher as condições especiais, prescritas em lei ou re-

gulamento, para determinados cargos ou carreiras.
Parágrafo Único. A prova das condições a que se referem os 

itens I, II e VIII - deste artigo não será exigida nos casos dos II, V, VI 
do artigo anterior.

Art. 13 O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante de-
creto, que deverá conter, necessariamente, as seguintes indicações, 
sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem der posse:

I - o cargo vago, com todos os elementos de identificação, o 
motivo da vacância e o nome do ex-ocupante, se ocorrer a hipótese 
em que possam ser atendidos estes últimos elementos;

II - o caráter da investidura;
III - o fundamento legal bem como a indicação do padrão de 

vencimento do cargo;
IV - a indicação de que o exercício do cargo se fará cumulativa-

mente com outro cargo municipal, quando for o caso.

SEÇÃO I
DA NOMEAÇÃO

Art. 14 A nomeação será feita:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de pro-

vimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos 

de confiança vagos.
§1º o servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza 

especial poderá ser nomeado interinamente para ter exercício em 
outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribuições do que já 
ocupa hipótese em que deverá optar pela remuneração de um de-
les durante o período da interinidade.

§2º Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em 
comissão.

SEÇÃO II
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 15 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por pe-
ríodo de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguintes fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;

V - responsabilidade.
§1º Quatro meses antes de findo o período do estágio proba-

tório, será submetida à homologação da autoridade competente a 
avaliação do desempenho do servidor, realizada de acordo com o 
que dispuser a lei ou o regulamento do sistema de carreira, sem 
prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos 
incisos I a V deste artigo.

§2º Como condição para aquisição da estabilidade, é obriga-
tória a avaliação especial de desempenho por Comissão instituída 
para essa finalidade.

§3º O servidor que obtiver parecer desfavorável da Comissão 
terá prazo de 10 (dez) dias para apresentar sua defesa.

§4º O servidor não aprovado no estágio probatório será exone-
rado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado.

§5º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer 
cargos de provimento em comissão ou funções de direção, chefia 
ou assessoramento no Executivo Municipal.

Art. 16 A apuração dos requisitos, de que trata o artigo anterior, 
deverá processar-se de modo que sendo aconselhada a exoneração 
do servidor possa ela ser feita antes de findo o período de estágio.

Art. 17  Artigo revogado pela Lei 2660/2003
Art. 18 Durante o período de cumprimento do estágio probató-

rio, o servidor público não poderá afastar-se do cargo para qualquer 
fim, exceto:

I - para exercer quaisquer cargos de provimento em comissão 
ou funções de Direção, Chefia e Assessoramento em órgãos do Po-
der Executivo Municipal.

II - Nos casos das licenças previstas nos incisos I, II, III, IV e VIII 
do art. 93 deste Estatuto.

Parágrafo único. Nos casos enumerados no inciso II deste artigo 
o afastamento suspenderá o prazo do estágio probatório.

SEÇÃO III
DA PROMOÇÃO

Art. 19 A promoção dos servidores municipais obedecerá a 
prescrições estabelecidas em legislação ulterior.

SEÇÃO IV
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 20 A reintegração é a reinvestidura do servidor no cargo 
anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transforma-
ção, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa 
ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

Art. 21 Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocu-
pante, se estável, será reconduzido ao cargo de origem, sem direito 
à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em 
disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de ser-
viço.

Art. 22 A reintegração será feita no cargo anteriormente ocu-
pado, se este houver sido transformado, no cargo resultante da 
transformação e, se extinto, em cargo de remuneração equivalente, 
atendida a habilitação profissional.

Art. 23 Quando a reintegração for decorrente de decisão judi-
cial, quem houver ocupado o lugar do reintegrado será exonerado.

Art. 24 O servidor reintegrado será submetido a exame médico 
e aposentado quando verificada a sua incapacidade, se não for pos-
sível o seu aproveitamento em outra função.



LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

341

SEÇÃO V
DA REVERSÃO

Art. 25 A reversão é o retorno à atividade de servidor aposen-
tado:

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsis-
tentes os motivos da aposentadoria;

II - no interesse da administração, desde que cumulativamente:
a)   tenha solicitado a reversão;
b)   a aposentadoria tenha sido voluntária;
c)   estável quando na atividade;
d)   a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores 

à solicitação;
e)   haja cargo vago.
III - por apuração de erro da administração, comprovada por 

processo, de que não subsistiam os motivos determinantes da apo-
sentadoria.

§1º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o ser-
vidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga.

§2º O servidor de que trata o inciso II somente terá os pro-
ventos calculados com base nas regras atuais se permanecer, pelo 
menos, 5 (cinco) anos no cargo.

Art. 26 A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resul-
tante de sua transformação.

Art. 27 A reversão, que dependerá sempre de exame médico e 
existência de cargo vago, far-se-á a pedido ou de ofício.

§1º Não poderá reverter o aposentado que tenha completado 
70 (setenta) anos de idade.

§2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será consi-
derado para concessão da aposentadoria. 

Art. 28 O servidor que retornar à atividade por interesse da 
administração perceberá, em substituição aos proventos da apo-
sentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive 
com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente 
à aposentadoria.

Art. 29 A reversão de ofício nunca poderá ser feita para cargo 
de remuneração inferior ao provento do revertido.

SEÇÃO VI
DO APROVEITAMENTO

Art. 30 O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e vencimento compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 31 Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo doença comprovada por junta médica oficial.

Art. 32 Os servidores em disponibilidade serão, obrigatoria-
mente, aproveitados no preenchimento das vagas que se verifica-
rem nos cargos disponíveis.

§1º O aproveitamento dar-se-á em cargo equivalente, por sua 
natureza e vencimentos, ao que o servidor ocupava quando posto 
em disponibilidade.

§2º O aproveitamento dependerá sempre de inspeção médica 
que comprove capacidade para o exercício do cargo.

§3º Se dentro do prazo de 30 (trinta) dias, o servidor, devida-
mente notificado por escrito, não tomar posse e não entrar no exer-
cício do cargo em que houver sido aproveitado será tornado sem 
efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade, com perda de 
todos os direitos da sua situação anterior.

§4º Será aposentado o servidor em disponibilidade que, em 
inspeção médica, for julgado incapaz, desde que impossível a re-
adaptação.

Art. 33 Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá 
preferência o que contar mais tempo de disponibilidade e, em 
igualdade de condições, o de maior tempo de serviço público.

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 34 A readaptação é a investidura do servidor em cargo ou 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação a que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em 
inspeção médica.

§1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalên-
cia de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o 
servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrên-
cia da vaga.

§3º Ao servidor será dada a oportunidade de frequentar cursos 
de aperfeiçoamento ou treinamento para readaptação, com ônus 
para a Municipalidade.

Art. 35 Somente poderá ser readaptado o servidor ocupante 
de cargo efetivo.

CAPÍTULO II
DAS MUTAÇÕES FUNCIONAIS

SEÇÃO I
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 36 Somente os servidores investidos em cargo ou função 
de direção, chefia e assessoramento serão substitutos nos seus im-
pedimentos.

Parágrafo Único. O substituto assumirá automática e cumula-
tivamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo 
ou função de direção, chefia ou assessoramento, nos afastamentos, 
impedimentos legais ou regulamentares do titular ou na vacância 
do cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um 
deles durante o respectivo período.

SEÇÃO II
DA REMOÇÃO

Art. 37 A remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou 
de ofício, de uma para outra Secretaria e dependerá de ato do Se-
cretário de Administração e Recursos Humanos, ouvidos os Secretá-
rios das Pastas envolvidas, enquanto a remoção no âmbito interno 
de cada Secretaria dependerá de ato do respectivo Secretário.

Art. 38 O servidor removido deverá assumir o exercício na re-
partição para o qual foi designado, dentro do prazo máximo de 2 
(dois) dias, salvo determinação em contrário.


